
 

1 

 
 

 

 

ORIENTAÇÕES DIOCESANAS  
NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID – 19 

 
Nesta data de 31 de julho de 2020, voltam a valer novamente as Orientações 

datadas de 15 de junho de 2020, enviadas aos padres, por e-mail e whatsapp, acrescidas 
das seguintes normas para as celebrações: 

 
• Devem ocorrer até às 20h; 
• Todos devem usar máscaras (inclusive quem preside – o padre); 
• Não haja música ao vivo, de nenhuma espécie; 
• Não haja compartilhamento de microfones. 

 
Estas orientações entrarão em vigor no dia 31 de junho, podendo ser revistas 

oportunamente, considerando a evolução da pandemia. 

Tubarão, 30 de julho de 2020. 
 

 

 
 Dom João Francisco Salm 
 Bispo de Tubarão – SC 


